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SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTRATOS,CONVÊNIOS E 

LICITAÇÕES- SMCL 
AVISO DE SUSPENSÃO 

 
A Secretaria Municipal de Contratos, Convênios e Licitações – SMCL 
da Prefeitura do Município de Porto Velho torna público aos 
interessados que o Pregão Eletrônico nº 90121/2025/SMCL/PVH – 
SRP Nº 090/2025, instaurado sob o Processo Administrativo nº 
017.002987/2025-84, cujo objeto é o Sistema de Registro de Preços – 
SRP para eventual e futura aquisição de Equipamentos de Proteção 
individual – EPIs, destinados ao atendimento das demandas da 
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, especialmente das 
unidades vinculadas ao Departamento de Patrimônio, Arquivo, 
Logística, Conservação e Reparos (DRLP) e à Divisão de Serviços e 
Manutenção (DISM), considerando os riscos operacionais 
identificados e a necessidade de substituições periódicas ao longo do 
exercício, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração - SEMAD, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas nos Anexos I e II do Edital, fica 
SUSPENSO, em razão da necessidade de aguardar resposta de 
impugnação e esclarecimentos da secretaria requisitante. Informamos 
ainda, que será fixado nova data e horário para a sessão inaugural do 
certame licitatório, após resposta adequação do instrumento 
convocatório. 
Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3901-
6272 ou pelo e-mail: pregoes.smcl@gmail.com. 
  
Porto Velho, 14 de janeiro de 2026 
  
LIDIANE SALES GAMA MORAIS 
Pregoeira – SMCL/PVH-RO  

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:323FE976 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA- SEMEC 

PORTARIA Nº 16/2026/SEMEC-CAP 
 
Portaria Nº 16/2026/SEMEC-CAP 
  
Porto Velho, 13 de janeiro de 2026. 
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ECONOMIA, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o que consta noProcesso 
n.º020.003808/2025-77. 
RESOLVE: 
ARBITRAR e CONCEDER:5 1/2 (cinco e meia) diárias e auxilio 
deslocamento para o servidor abaixo relacionado para se deslocar no 
período de18/01/2026 a 23/01/2026 até a cidade de Brasília/DF, em 
transporte via aéreo, como convidado a participar da 13ª Reunião do 
Grupo de Trabalho do GTI 03 – Declarações IBS/CBS (SubGT 
Serviços Financeiros), de forma presencial, que se realizará na sede da 
Confederação Nacional de Municípios (CNM), SGAN 601 Módulo N, 
na Cidade de Brasília - DF, no período de 19 a 23 de janeiro de 
2026.Conforme solicitação e autorização descrito no Ofício Interno n.º 
72/2025/SEMEC-GAB/SEMEC-SERM. 
  

Nome Cadastro Cargo/Função Destino 
Quantidade de 
Diárias 

Auxílio 
Deslocamento 

Ari Carvalho 
dos Santos 

70524 
Secretário Executivo da 
Receita Municipal 

Brasíia/DF 5 1/2 1 

  
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se 
 
  

WAGNER GARCIA DE FREITAS 
Secretário Municipal de Economia 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:00DC91DF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO OITAVO TERMO DE 
RENOVAÇÃO AO CONTRATO N° 094/PGM/2014 

 
Aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e cinco, 
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 05.903.125/0001-45. com sede na 
Av. 7 de setembro com Farquar, Centro, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, 
representada pelo Sr. LEONARDO PEREIRA LEOCÁDIO, ora 
denominado LOCATÁRIO, e SHEIDER DA SILVA ARDAIA, 
doravante denominado LOCADOR, resolvem celebrar o Segundo 
Termo Aditivo ao Oitavo Termo de Renovação ao Contrato nº. 
094/PGM/2014, nos autos do Processo Administrativo n 
004.003381/2025-13 (00600-00008095/2023-36), mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
  
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO: 
  
1.1. Locação de 01 (um) imóvel urbano, localizado na Rua Novo 
Horizonte, nº 5788, Bairro Nova Esperança, composto de 05 (cinco) 
salas de aula, 01 (uma) cozinha, 04 (quatro) banheiros, 01 (uma) sala 
de Deposito, 01(um) patio coberto, 01 (uma) área ampla aberta para 
funcionamento da unidade de ensino E.M.E.I.E.F RIO MADEIRA, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação -
SEMED. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO TERMO ADITIVO: 
  
2.1. Constitui objeto do presente Termo Aditivo: 
2.1.1 Prorrogação do prazo de vigência por 24 (vinte e quatro) meses, 
contados a partir de 31 de Dezembro de 2025. 
2.1.2. Reajuste do valor mensal do aluguel de R$ 10.323,87 (dez mil 
trezentos e vinte e três reais e oitenta e sete centavos) para R$ 
10.894,75 (Dez mil, oitocentos e noventa e quatro reais e setenta e 
cinco centavos) passando o valor anual para R$ 130.737,00 (Cento e 
trinta mil e setecentos e trinta e sete reais); 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS: 
  
3.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes do presente 
termo serão custeadas mediante recursos consignados no orçamento 
da Secretaria Municipal de Educação/SEMED, conforme Declaração 
de Disponibilidade Orçamentária (0294603). 
  
3.2. Os recursos orçamentário deverão ser consignados posteriormente 
pela secretaria quando da abertura do exercício financeiro seguinte, 
mediante termo de apostilamento 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICACÃO:  
  
4.1. As demais cláusulas e condições, ínsitas ao Contrato nº 
094/PGM/2014 permanecem íntegras e inalteradas, posto que 
ratificadas pelo presente instrumento. 1 PGM PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICIPIO CIDADE DE PORTO VELHO 
SUBPROCURADORIA ADMINISTRATIVA, CONVÊNIOS E 
CONTRATOS SEGUNDO TERMO ADITIVO AΟ ΟITAVO 
TERMO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO N.º 094/PGM/2014- 
PROCESSO N° 004.003381/2025-13 
 
5. CLÁUSULA QUINTA– DO FORO: 
  
5.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Porto Velho/RO para 
dirimir dúvidas e controvérsias oriundas do presente Termo. 
  
6. CLÁUSULA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO: 
  




